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PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES ANO 2026 

 
1. APRESENTAÇÃO  

 

O Plano Anual de Contratações tem o intuito de implementar um sistema de planejamento das contratações no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Ponto Belo - ES e estabelecer um processo contínuo de melhoria nas rotinas das contratações. 

O principal objetivo é estabelecer o planejamento das contratações como ferramenta de gestão, e assim, controlar, otimizar, prevenir a 

descontinuidade da oferta e valorizar a atividade de contratações. 

Tem como princípios a eficiência, efetividade, transparência, racionalidade e controle nos processos de Licitações e Contratações. 

 

2. LEVANTAMENTO DAS INFORMAÇÕES 
 

O objetivo incialmente estabelecido para definição do conjunto de dados que irá compor o Plano Anual de Contratações do ano 2026, 

tomou por base a necessidade de garantir a continuidade das contratações indispensáveis a manutenção da estrutura deste Órgão e a 

disponibilização dos novos produtos/serviços dentro dos prazos estabelecidos pelos setores demandantes. 

Desta forma, o levantamento das informações constantes do PAC – 2026 se deu a partir de reuniões com servidores de cada uma das 

secretarias municipais, ocasião em que foram expostas as metodologias que deveriam ser consideradas na estruturação das informações. 

 

3. PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 
 

A estimativa do valor das contratações foi elaborado pelos setores requisitantes/ técnicos, utilizando como base a Lei Orçamentária Anual 

vigente no exercício de elaboração do plano.  
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4. AQUISIÇÕES PRETENDIDAS 
 

Após o recebimento e posterior validação das informações remetidas pelos setores demandantes, elaboramos o quadro a seguir onde 

foram consolidadas as previsões de aquisição/renovações contratuais que deverão ocorrer em 2026. 

 

 
 

 

ITEM 

 
 

 

Contratação (descrição sucinta do objeto de aquisição/serviço) 

 

 

Tipo (nova 
contratação ou 
prorrogação) 

 
 

Data inicial da instrução 
Contratação/renovação (previsão 

de data de início da instrução 
processual para contratação) 

1 Materiais de combate e prevenção à incêndios, recargas de extintores e 
similares 

Nova Contratação A definir 

2 Serviço de destinação final de resíduos sólidos urbanos - RSU Prorrogação Até fev/27 

3 Serviço de locação de equipamentos, estruturas e materiais para eventos Nova contratação Até set/26 

4 Serviço de locação de palcos, sonorização, iluminação e painéis de led Nova Contratação Até set/26 

5 Serviço de transporte de resíduos sólidos urbanos - RSU e locação de caixa 
Estacionária 

Nova contratação Até fev/27 
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6 Aquisição de veículos e motocicletas Nova Contratação Até agos/26 

7 Cestas básicas Nova Contratação A definir 

8 Gênero alimentício Agricultura Familiar Nova Contratação A definir 

9 Lanches prontos Nova Contratação A definir 

10 Serviço de assessoria e consultoria em contabilidade aplicada ao setor 
público. 

Prorrogação Até set/27 

11 Sistema de gestão pública integrada Prorrogação Até agos/26 

12 Uniformes em geral Nova Contratação A Definir 

13 Certificado Digital Prorrogação Até out/26 

14 Equipamentos de Proteção Individual - EPI's e materiais Nova Contratação A definir 

15 Gêneros Alimentícios  Nova contratação A definir 

16 Marmitex e refeições Nova Contratação A definir 

17 Serviços de manutenção preventiva e corretiva em eletrodomésticos e 
Equipamentos 

Nova Contratação A definir 

18 Itens de reposição periódica para veículos e máquinas Nova Contratação A definir 

19 Gêneros alimentícios Merenda Escolar 
 

Nova contratação A definir 

20 Materiais e artigos para cama, mesa, banho e enxoval para bebês Nova Contratação A definir 

21 Materiais e equipamentos odontológicos Nova Contratação Até nov/26 

22 Serviço de manutenção de equipamentos odontológicos Nova Contratação A definir 

23 Serviços de assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva em 
equipamentos de informática 

Nova contratção A definir 

24 Treinamentos e capacitações Nova Contratação A definir 
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25 Equipamentos de climatização e ar condicionado Nova Contratação A definir 

26 Materiais de construção e ferramentas Prorrogação Até maio/26 

27 Materiais elétricos Nova Contratação Até mai/27 

28 Materiais esportivos Nova Contratação Até jan/27 

29 Materiais gráficos para comunicação visual Prorrogação Até jul/26 

30 Material de iluminação pública Prorrogação Até abr/27 

31 Mobiliário para ambientes escolares Nova Contratação A definir 

32 Mobiliário para ambientes escolares (Emenda Parlamentar da Secretaria 
Municipal de Educação) 

Nova Contratação A definir 

33 
Mobiliários e eletrodomésticos Nova Contratação A definir 

34 Serviços de transporte escolar Prorrogação Até dez/26 

35 Materiais de papelaria e expediente Nova contratação A definir 

36 Serviço de decoração de eventos Prorrogação Até out/26 

37 Serviço de manutenção em equipamentos médicos hospitalares Nova Contratação A definir 

38 Serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos 
odontológicos, periféricos e compressores 

Nova Contratação A definir 

39 Serviços de manutenção preventiva, corretiva e instalação de ar 
Condicionado 

Prorrogação  Até abr/27 

40 Coleta, transporte e destinação de resíduos Prorrogação Até fev/27 

41 Capacitação para motoristas Nova Contratação A definir 

42 Contratações de shows musicais de nível municipal, regional e nacional – 
Festival da Morena  

Nova Contratação Jun/26 

43 Equipamentos médicos hospitalares Nova Contratação A definir 
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44 Fornecimento e plantio de grama Nova Contratação A definir 

45 Serviços de vidraçaria Nova Contratação A definir 

46 Serviço de transporte universitário Prorrogação Até dez/26 

47 Serviço de limpeza pública urbana  Prorrogação Até set/26 

48 Serviço de manutenção da rede elétrica  Prorrogação Até out/26 

49 Serviço de website personalizado Prorrogação Até dez/26 

   

 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA  

 

 
 

 
Contratação (descrição sucinta do objeto de aquisição/serviço) 

 
 

 
Tipo (nova contratação ou 

prorrogação) 

 

Data inicial da instrução 
Contratação/renovação (previsão de 
data de início da instrução processual 

para contratação) 

Serviços de engenharia para elaboração de projetos Prorrogação Mai/26 

Infraestrutura urbana do Loteamento Vila Esperança  Nova Contratação A definir 

Obras de Urbanização do Balneário Dourado Nova Contratação A definir 

Pavilhão de Eventos Nova Contratação A definir 

Obras de pavimentação em ruas diversas no Bairro Castanheira Nova Contratação A definir 
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Unidades Habitacionais  Nova Contratação A definir 

Obras de Drenagem no Bairro Castanheiras Nova Contratação A definir 

Construção de Galpão para instalação de secador de café no Assentamento 
Octaviano de Carvalho 

Nova Contratação A definir 

Construção de Praça de Convivência Nova Contratação A definir 

Construção da estação elevatória e linha de recalque no Bairro Vista 
Dourada 

Nova Contratação A definir 

Reforma do Prédio do Hospital Sagrado Coração de Jesus Nova Contratação A definir 

Pavimentação Rural Assentamento Octaviano de Carvalho Nova Contratação A definir 

Reforma da Escola Valda Costa Severo Nova Contratação A definir 

Iluminação das Praças do Bairro Vista Dourda Nova Contratação A definir 

Revitalização da Praça 24 horas Nova Contratação A definir 
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DEMAIS CONTRATAÇÕES  

Demais contratações que utilizam-se subsidiariamente da Lei de Licitações e Contratos. 

 

 
 

 
Contratação (descrição sucinta do objeto de aquisição/serviço) 

 
 

 

 

 
Tipo (nova 

contratação ou 
prorrogação) 

 

Data inicial da instrução 
Contratação/renovação (previsão de data 

de início da instrução processual para 
contratação) 

Consórcio Público da Região – CIM NORTE/ PRODNORTE Nova Contratação A definir  

Corpo de Bombeiros CBMES  Nova Contratação A definir 

Associação de Catadores de Materiais Recicláveis Prorrogação Até jun/26 

Convênio Hospital Maternidade  Prorrogação Até dez/26 

Alugueis sociais Prorrogação  Dez/26 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 
Este plano de contratações deverá ser acompanhado e atualizado. 

As aquisições que forem reprogramadas, incluídas, alteradas ou suprimidas deverão ser justificadas e registradas pela Secretaria 

Municipal de Administração. 

 

 

 

MARCOS COUTINHO SANT’AGUIDA DO NASCIMENTO  

PREFEITO MUNICIPAL 


